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2S TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO N9 1561/2021 AO 
CONTRATO N9 6028-HMI, FIRMADO ENTRE 0 INSTITUTO DE 
GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH E ATRIUM TREINAMENTOS 
LTDA.

0 Instituto De Gestão E Humanização - IGH, CNPJ/MF n9 11.858.570/0002-14, situado à Av. Perimetral, 

s/n9, Qd. 37, Lt. 74, SI. 101, Setor Coimbra, Goiânia/GO, CEP.: 74.530-020, representado neste ato pelo Dr. 

Joel Sobral de Andrade, Superintendente, advogado, portador do documento de identidade n9 

0716630613 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n9 821.110.735-04, residente e domiciliado em Salvador/BA, 

doravante denominado Contratante, e a empresa ATRIUM TREINAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrito no CNPi/MF sob o n9 13.714.540/0001-89, com sede à R. Ilha de Malta, n9 513, São 

Gabriel, Belo Horizonte/MG, CEP 31.980-390, representado neste ato pelo seu sócio, doravante 

denominado Contratado, resolvem celebrar o presente termo aditivo ao Contrato n9 6028-HMI, celebrado 

em 09/12/2020, conforme ofício IGH/HMI n9 297/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir 

ajustadas:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO

Pelo presente instrumento, altera-se o contrato em epígrafe, referente à locação de 03 (três) veículos 

automotivos, 0 km ou seminovo, tipo passeio para 04 (quatro) passageiros e 01 (um) motorista, ar- 

condicionado, vidros e travas elétricas, 04 (quatro) portas, combustível flex, câmbio manual ou automático, 

direção hidráulica ou elétrica, licenciado e emplacado, potência 1.5, km livre, para assistir à(ao) Hospital 

Materno Infantil - HMI, a partir de 13/07/2021, para:

a) Substituição do veículo ONIX JOY, placa QUQ7233 pelo veículo HYUNDAI HB20, Placa QXN1201 

Altera-se ainda as seguintes cláusulas do contrato:

§19 Fica incluído à Cláusula Primeira - §19, Inciso I, conforme disposto a seguir: O contratado declara ter 

conhecimento absoluto do instrumento disposto no parágrafo anterior, bem como ciência que o custeio da 

presente execução do objeto ocorrerá única e exclusivamente por meio do respectivo repasse, correspondente 

à competência da prestação do serviço, realizado pela entidade pública vinculada ao referido contrato;

§29 Altera-se na Cláusula Quinta - Do pagamento, §29, a seguinte disposição:

"§29 O Contratado se compromete, no ato da emissão da Nota Fiscal, a efetuar o devido destaque dos impostos, 

taxas e contribuições sociais, tais como ISS, PIS, COFINS, CSLL e IRPJ, ou dispensa de retenção quando regime 

de tributação diferenciado, bem como empresas optantes pelo simples nacional, "tributação unificada", ou
m

sociedade uniprofissional devidamente regulamentada, bem como qualquer outro previsto em legislação 

tributária pátria, sob pena de imediata suspensão do pagamento do faturamento."

Rua Frederico Simões, 125 - Ed. Liz Empresarial 4S Andar, Caminho das Árvores, CEP: 41.820-774- Salvador/Bahia.
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§32 Altera-se na Cláusula Quinta - Do pagamento, §5e, a seguinte disposição:

"0 Contratado declara possuir inteiro conhecimento de que os serviços prestados pelo Contratante integram o 

patrimônio do(a) Estado de Goiás/GO."

§42 Altera-se ao contrato a cláusula Sexta, alínea m), conforme disposição a seguir:

"m) 0 Contratado se compromete, no ato da emissão da Nota Fiscal, a efetuar o devido destaque dos impostos, 

taxas e contribuições sociais, tais como ISS, PIS, COFINS, CSLL e IRPJ, ou dispensa de retenção quando regime de 

tributação diferenciado, bem como empresas optantes pelo simples nacional, "tributação unificada", ou 

sociedade uniprofissional devidamente regulamentada, bem como qualquer outro previsto em legislação 

tributária pátria, sob pena de imediata suspensão do pagamento do faturamento."

§52 Inclui-se ao contrato a cláusula décima sétima, referente à assinatura digital, conforme a seguir:

"CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DA ASSINATURA DIGITAL

Caso 0 presente instrumento seja assinado digital ou eletronicamente, cada Parte declara e garante que sua 

assinatura digital ou eletrônica tem 0 mesmo efeito vinculativo que teria a assinatura manuscrita, possuindo 

caráter irrevogável e irretratável, desde que: seja realizada por meio de plataforma de conhecida confiabilidade, 

possua integridade e autenticidade verificáveis e atenda ao disposto na Medida Provisória 2.200-2/2001 (ou em 

outra legislação que venha a substituí-la)."

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições originalmente pactuadas que não colidam com o 

presente aditivo que, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma para 0 mesmo fim de se produzir seus jurídicos e legais efeitos.

Goiânia/GO, 13 de julho de 2021
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Rua Frederico Simões, 125 - Ed. Üz Empresarial 49 Andar, Caminhadas Arvores,.CÉP; 41.82(>-774- Salvador/Bahia.
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Saúde

Ofício IGH/HMI ns 297/2021

SOLICITAÇÃO DE TERMO ADiTtVO
•> i S'■ a I

Contrato nfi: 6028/HMl

Fornecedor: ATRIUM TREINAMENTOS LTDA
Alteração: 2S Termo Aditivo

À Gerência de Contratos^

Vimos por meio desta, aditivar o contrato supracitado, cujo objeto é 

CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 03 (TRÊS) VEÍCULOS 

AUTOMOTIVOS, OKM OU SEMI NOVO, TIPO PASSEIO P/ 04 (QUATRO) 
PASSAGEIROS E 01 (UM) MOTORISTA; AR-CONDICIONADO; VIDROS E TRAVAS 

ELÉTRICAS; 04 (QUATRO) PORTAS; COMBUSTÍVEL FLEX; CÂMBIO MANUAL OU 

AUTOMÁTICO; DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA;
EMPLACADO; POTÊNCIA 1.5, KM LIVRE, para assistir o Hospital Estadual Materno 

Infantil Dr. Jurandir do Nascimento.

LICENCIADO E

01 - Substituição do veículo 0NIX J0Y Placa: QUQ7233 pelo Veículo HYUNDAI HB.20 

Placa: QXN1201

A partir do dia 13/07/2021.

Demais cláusulas permanecem inalteradas.

Atenciosamente,

Boitbos»

Laryssa Barbosa 
Diretora Geral - HMl

Rua R-7, s/n, Setor Oeste CEP: 74.125-090 - Goiânia - GO, FONE (62) 3956-2993
\ ã
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ÇERTiFIGADO DÉ REGISTRO E LICENCIAMÉNTO. DÉ VEÍCULO - DIGITAI •CAPACIDADECATEGORIA.
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